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Notificação Recebida pelo CEP-FEPECS 

relacionada a EAG 

O CEP irá receber imediatamente a notificação 

e convocará a maioria de seus membros para 

Reunião Extraordinária no prazo de 24 horas 

Caberá à Coordenação e à 

Coordenação Adjunta, a recepção 

da Notificação de EAG 

A Notificação é encaminhada para o 

relator inicial da pesquisa 

O Relator deverá conferir se a Notificação 

apresenta os seguintes documentos: 

 O TCLE assinado pelo participante 

 A Carta de Submissão de EAG * 

 O Formulário para relatos de EAG* 

 Declaração pessoal do pesquisador, 

informando do envio  da comunicação do 

EAG ao CIMD  e  a ANVISA** 

 

* Conforme orientação da Carta Circular 

CONEP/SECNS/MS nº 13/2020 

** A Declaração de  comunicação do EAG 

ao Comitê Independente de 

Monitoramento de Dados e à ANVISA 

segue os trâmites específicos dos 

referidos locais 

O relator encaminha a 

conclusão para apreciação 

do colegiado 

Aprovado 

Não Aprovado 

Cabe a adequação do protocolo 

(modificação de TCLE, do delineamento 

da pesquisa ou outro ajuste a fim de se 

evitar a sua interrupção)?  

Sim 

Não 

Informar ao pesquisador para 

que a adequação ocorra em 

forma de Emenda, antes de se 

prosseguir a pesquisa.  

Interromper a pesquisa, 

comunicando a decisão do 

colegiado, através de Ofício, 

ao Centro Coordenador e à 

CONEP 

Cabe Recurso (imposto apenas pelo Centro 

Coordenador ), para continuidade da pesquisa, 

após nova Notificação contemplando os 

Pareceres Finais  da CONEP e do CIMD. 


